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ExmG. Sr.
Deputado Federal Dr. Marcelo Déda Chagas

Senhor Deputado,

Cabe-nos dar conhecimento a V. EX-., da correspondência SMA-
0938/00, encaminhada a ADEMA pelo Dr. Ricardo Trípoli, Secretário de Estado do Meio
Ambiente, São Paulo. e pertinente a alteração do SUBSTITUfIVO adotado pela Comissão
de Reforma Tributária.

A matéria é de interesse para a proteção ao Meio Ambiente, o que
nos motivou a solicitar o apoio de V. Ex'.

Queira V. Ex'. receber nossa expressão de apreço.

Cordialmente,

L. C. Rezende
Secretário Bxecutivo
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GABINETE DO SECRETÁRIO

SMA-0938/00 São Paulo, 25 de Agosto de 2000

Senhor Secretário,

Temos o prazer de intormar a Vossa Excelência que remetemos ofícios aos
, . _ President!itS da Câmara dos Deputados. Deputado Federal Michel Temer, ~ do S~nE\do.Federal •.

.~Senadõ"r'Antoril6-CarloS"Magalhães; ao-s'Uaeres de ParbaósPolrncos e do GoWrrm-~clttRil:iS· . ~..
Casas do Congresso Nacional, bem como ao ;Senhor Ministro do Meio Ambiente, Deputado
José Samey Filho, sugerindo a alteração do SUBSTITUnVO adotado pela Comissão de
Reforma Tributária, proposto pelo seu Relatar. nobre Deputado Mussa Demes, oferecida à

. Proposta de Emenda à Constituição Federal nO 175/A, de 1995 (Art. 154, parágrafo 2°, inciso 111,
alínea "e"), visando incluir como norma programátíca a instituição de aUquota especial também
para produtos que utilizem material reciclado como matéria-prima no processo produtivo.

A sugestão de alteração ao aludido SUBSTlTUTIVO é a seguinte:

"Art. 154 - .

§?~ .

/lI - .

•
c) especial, destinada a conCllder tratamento mais favorecido
aos serviços de educação, aos gêneros alimenficios de primeira
necessidade listados em lei complementar, à energia elétrica
produzida por fontss eólíca 8 solar, por biomassa e por
pequenas centrais hidrelétricas, bem como para produtos que

\ utilizem material ,.clc/ado como malária prima no proceseo
de produção"

À Sua Excelência o Senhor
Luís CARLOS REZENDE

. Secretário Especial
Administração do Meio Ambiente
Av. Herádito Rolemberg, 4444
49040-900 - ARACAJÚ - SE
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Cabe-nos salientar que a redação oferecida no Substitutivo ao Art. 154 da
Constituição Federal cuida dos impostos a serem arrecadados, de forma compartilhada, pela

, ,_ ' _..J.Jnião, Estad~,,~ ºistrí~~ F~~!ill ,e_~.im::i.sC?1I1do s~u parágrafo 2° indica as quatro espécies de .
alíquotas federais e estaduais do novo ICMS - imposto sobre ope-rações-relafivas à'êircüfãÇãO .,.,-
de mercadorias e sobre prestações de serviços.

A sugestão que ora Oferecemos decorre do fato de que são incontáveis os
benefícios resultantes da utilização de materiais reciclados nos processos produtivos,
ressaltando que a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos são procedimentos
essenciais para a implantação e o sucesso de uma adequada Política' Sustentável de
Resíduos. Assim, a par da prevenção da geração de resíduos na fonte, mediante novas
tscnoloqías que utilizam menos matéria-prima e energia, deve-se estimular a reciclagem
ambientalmente segura de resíduos remanescentes dos processos produtivos, incentivando
também nesse processo a criação de novos empregos.

Não obstante o possivel adiamento do exame da referida proposta de Reforma
'Tributária no Congresso Nacional, conforme noticiado na imprensa, contamos com o seu
prestigioso apoio para a sugestão em pauta por entendermos que o incentivo à reutilização de
materiais é extremamente benéfica para o meio ambiente e pedra fundamental para a
implantação do desenvolvimento sustentável e conseqüente melhoria da qualidade de vida da
população brasileira.

• Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da
nossa estima e distinta consideração .
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